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l. Introdução 

A expressao "priviligios fis
cais", utilizada pelo texto constitucional não 
deve ser interpretada no sentido de concessões 
outorgadas ã vista da condição jurídico-políti
ca das pessoas ou das classes a que pertencem, 
pois, isso contrariaria, como adverte José Sou
to Maior Borges, os princípios constitucionais 
que regem a tributação, tais como, o da iguald~ 
de de todos os contribuintes perante o fisco e 
o da generalidade dos tributos (Isenções Tribu
tãrias, Ed . Sugestões Literãrias, pãg.78). 

"Privilegio fiscal", encerra um 
conceito muito amplo. Pode-se dizer que e gênero 
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de que sao espécies as imunidades genéricas; a 
não i nci dênci a legal mente qual i ficada; a i sen
ção; a redução da base de cãlculo ou da aliquo
ta; a concessão de credito fiscal; o diferimen
to de tributo; a moratória; a anistia fiscal; os 
incentivos fiscais, gerais, especiais, regionais 
e setor i ai s ; e n f i m , tu d o aqui l o que d i reta ou i !) 

diretamente represente uma diminuição da carga 
tributãria normal. 

o propósito deste artigo e o de 
desfazer as duvidas e incertezas, no campo das 
isenções de impostos municipais, em face do que 
dispõem os artigos 151, III, 173, § 29, da Cons 
tituição Federal e o art. 41 do ADCT. 

A'bordaremos, inicialmente,a ques 
tão da vedação dos privilegias fiscais ãs empre 
sas estatais; a seguir, examinaremos a proibição 
de a União decretar isenção de impostos munic i 
pais apontando as consequências concretas, e, fi 
nalmente, analisaremos o conteúdo da norma do 
art. 41 do ADCT. 

2. Da vedação de pri Vil égi os f i s 
cais, prevista no§ 29, do art. 173 da C.F. 
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Dispõe o§ 29 do art. 173, da 
C. F. : 

"A;., e.mpll.e.-0 a..6 púb.tic.a.-0 e. a.-0 ;., o c.ie.da.de.;., de. 

e.c.onom,i.a. mi;.,ta. não pode.Jr.ão goza.Jr. de. pll.i 
vi.têg,i.o;., ói-0c.a.,i_;., não e.xte.n.6ivo;., à;., do 

.6 e.toll. pll.iva.do. " 

No decorrer do presente artigo 
chamaremos de empresas estatais englobando as e!!) 
presas publicas e as sociedades de economia mis 
ta. 

A legislação municipal outorgou 
isenção de impostos (IPTU e ISS) as seguintes 
estatais: 

a) Companhia Municipal de Transportes Coleti-
vos - CMTC (Art.lQ da Lei nQ 10.211, de 
11.12.86); 

b ) Cai x a Eco n ô mi c a Feder a 1 - CE F (Ar t. 1 Q da Lei 
nQ 10.211, de 11.12.86); 

c) Companhia do Metropolitano de São Paulo -
ME T R Ô (Ar t. 1 Q d a Lei n Q 1 O . 3 7 9 , d e 28/1 O/ 8 7 
e art. 19 da Lei nQ 8.118, de 11.09.74); 

d) Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP 
(Art.89 da Lei nQ 5.794, de 07.01.61); 

e) Companhia Metropolitana de Habitação de São 
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Paulo - COHAB - SP (Art.19 da Lei n9 8.118, 
de 11.09.74 e art.19 da Lei n9 10.211, de 

11.12.86); 

f) Empresa Municipal de Urbanização - EMURB 
(Art.99 da Lei n9 7.670, de 24.11.71 eart. 
19 da Lei n9 10.211, de 11. 12.86); 

g) Companhia de Processamento de Dados do Mu
nicipio de São Paulo - PRODAM (Art. lQ da 
Lei n9 8.118, de 11.09/74); 

h) Companhia de Saneamento Bãsico do Estado 
de São Paulo - SABESP (Art. 19 da Lei nQ 
9.200, de 18.12.80 e art. lQ da Lei nQ 10. 

:565, de 04.07.88); 

i) Companhia de Gãs de São Paul o - COMGAS (Art. 
19 da Lei nQ 10.565, de 04.07.88); 

j) Companhia de Engenharia de Trãfego CET 
(Art.99 da Lei nQ 7.670, de 24. 11.71); 

k ) A N HEM B I - Centro d e F e i r as e e o n g r e s s os S/ A 
(Art.lQ da Lei nQ 10.211, de 11.12.86). 

Alguns estudiosos jã advogaram 
a insubsistência das isenções acima face ao tex 
to constitucional supra transcrito. 

A interpretação isolada e lite
ral do dispositivo poderã conduzir o leitor a 
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uma conclusão equivocada. 

t necessâria uma interpretação 
teleolÕgica do artigo sendo, também, de grande 
valia o exame da norma equivalente da Constitui 
ção de 1967, com redação dada pela Emenda nQ 
1/69, que assim prescrevia: 

Art. 170 ......... . 
§ 3Q - "A emp4e.6a. p~bliea. que t~plo~a.~ 
a.:tiv.ida.de nã:o monopolizada. 6iea.~ã. ~uje.{; 
:ta a.o me.6mo ~tgime :tJt.ibu:tã.~.io a.plicável 

a..6 empJt.e.6a.1.> pJt.iva.da.1.>" (gJt.i6a.mo.6 l. 

Este texto jã estã a dar uma 
clara indicação: sã as estatais que expldram a
tividades econômicas no regime de livre concor
rência e que devem se sujeitar ao 11 mesmo regime 
tributârio 11 aplicãvel is empresas privadas. 

t verdade que o texto constitu
cional vigente tem uma amplitude maior no que 
tangei vedação de tratamento fiscal diferenci~ 
do, na medida em que deixou de ressãlvar a ati
vidade econômica monopolizada. 

Contudo, o objetivo · e o mesmo: 
e evitar a concorrência desleal do Estado,giga~ 
te por natureza, na exploração de atividade. econômica. 
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De fato, a Constituição atual, 
como a anterior, acolheu a livre iniciativa co
mo regime econômico (art.170) sõ permitindo a 
atuação direta do Estado "quando necessãria ao.s 
imperativos da segurança nacional ou a relevan
te interesse coletivo, conforme definidos em 
lei" (art . 173) . 

São dois conceitos - segurança 
nacional e relevante interesse coletivo - elãti 
cos e fugidios que escapam, inclusive, do con
trole judiciãrio . t verdade que o texto remete 
a definição desses conceitos ao legislador ordi 
nã r io . 

Porém, uma coisa e certa: sõ a 
estatal voltada exclusivamente para exploração 
da atividade econômica, isto e, aquela que per
segue o lucro e que não pode t~r tratamento tr! 
butãrio diferenciado. to que se infere da ana
l i s e d o a r t . 1 7 3 " c a p u t 11 

, c o n j u g a d o com os §§ l Q 

e 29 . A finalidade da proibição e assegurar a Q 
bservância do principio da igualdade juridica, 
colocando as empresas privadas e as estatais sob 
o mesmo regime juridico no que tange ãs obriga
ções trabalhistas e tributarias. 

As demais, que existem para pre~ 
tação de serviços publicas, não são abrangidas 
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pela proibição do § 29, do art. 173. (Ver arts. 
21, incisos X. XI, XII, letras 11 a 11 a 11 f 11 e 25, 

§ 29, da C.F. ). 

A Constituição reservou a pres 
tação, direta ou mediante concessão a empresas 
estatais, de certos serviços, tais como: servi 
ço postal, correio aereo nacional; serviços t~ 
lefônico, telegráfico e de transmissão de da
dos; serviços de radiodifusão sonora, de sons 
e i ma g e n s ; os servi ç os e i n s ta 1 ações de e n erg i a 
elétrica e o aproveitamento energetico dos cur 
sos d'ãgua; serviços de navegação aerea, aero
espacial e a infra-estrutura aeroespacial; os 
serviços de transporte ferroviãrio e aquático 
entre os portos brasileiros em fronteiras na
cionais, ou que transponham limites de Estado 
ou Territ5rio; os serviços de transporte rodo
viário interestadual e internacional de passa
geiros; os portos maritimos fluviais e lacus
tres. 

As estatais que prestam servi
ços publicas não se sujeitam ã restrição apon
tada, pelo simples fato de que não exploram a
tividade econômica e, por conseguinte, não são 
passiveis de violar 6 principio da igualdade 
juridica tutelado pelo Texto Magno. 
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Poder-se-ia dizer que, das em
presas estatais retro referidas, algumas delas 
(por exemplo, ANHEMBI, COHAB, PRODAM) não pres
tam propriamente um serviço publico. Porêm, e 
certo que essas empresas proporcionam, de uma 
forma ou de outra, maior soma de utilidade cole 
tiva, o que as distinguem das empresas privadas, 
onde a perseguição do lucro ê o escopo princi
pal, senão o único. 

Essas isenções são absolutamen
te compativeis com a Carta Magna vigente. 

3. Da revogabilidad~ das isen-

t claro que as isenções outorg~ 
das ãs empresas estatais podem ser revogadas p~ 

lo Município de -' São Paulo, ainda que, isso im
porte no aumento das tarifas por elas cobradas. 
Mas, para tanto deverã superar o aspecto jurid1 
co-moral, representado pela existincia de inume 
ras isenções subjetivas, casuisticas e especifi 
cas. 

Enquanto subsistirem as isenções 
outorgadas ãs agremiações desportivas; ã Asso
ciação dos Ex-Combatentes do Brasil; ã Fundação 
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Maria Luisa e Oscar Americano; aos imõveis resi 
denciais, localizadas nas zonas de uso Zl, Z9, 
Zl4, Zl5, Z16, Zl7 e Zl8; ao imõvel sito ã Rua 
General Jardin nQ 595; aos imõveis residenciais 
de valor venal inferior · a 70 UFM, etc, tornar
se-ã de difícil sustentação, do ponto de vista 
moral, a cassação das tradicionais isenções,co~ 
cedidas ãs estatais que prestam serviços pubi-i
cos ou que vêm proporcionando maior soma de uti 
lidade coletiva. 

Isenções subjetivas de natureza 
casuística convém sejam banidas da legislação 
municipal. Jã tivemos oportunidade de afirmar: 
"O numero exagerado de diplomas legais concede~ 
do isenções especiais e específicas perturba o 
processo de fiscalização e arrecadação do trib~ 
to; aumenta a atividade burocrãtica; so brecarr~ 
ga, emperra e encarece a mãquina administrativa. 
Enfim, desatende o princípio do interesse publ1 
co sob cuja exclusiva égide é ou deveria ser o~ 
torgada a isenção. Exatamente, esse indispensã
vel requisito de interesse publico levou alguns 
autores a conceituar a isenção como um direito 
de certos e determinados contribuintes e não co, 
mo um favor fiscal" (Conforme nosso Sistema Tri 
butãrio do Município de São Paulo - Ed. Resenha 
Tributãria, pãg. 23). 
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Convém lembrar que a revogaçao 
da isenção importa no aumento da carga tributã
ria e, como tal, sujeita-se ao principio da anuª 
lidade tributãria. 

O art.104, inciso III, do C.T.N. 
dispõe: 

Art. 104 - Entnam em vigon no pnimei~o dia 
do exenclcio -0 eg~inte ;quele em que aao~

na a -0ua publicação 0-0 di4p0-0itivo4 de 
lei, ne6enente-0 a impo-0to-0 -0obne o pat~i 
mon~o ou a ~enda: 

III - que extinguem ou neduzem i-0ençÕe4, 
-0al vo -0e a lei di-0pu-0in de manei~a mai-0 

6avonâvel ao co~~nibuinte, e ob-0envado o 
di-0po-0to no ant. 178. 

Tal dispositivo deve merecer in 
terpretação atualizada para se harmonizar com a 
C.F. vigente. Ã época de sua elaboração vigia a 
Emenda n9 18/65 que restringia a aplicação do 
princípio da anualidade tributãria aos impostos 
sobre o patrimônio ou a renda. 

A Constituição de 1967 restabe
leceu o citado princípio em relação aos tribu
tos em geral e assim continua ate hoje (art. 150, 
III, 11 b 11

). 
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Dessa forma, revogação de isen
çao s ã pode surtir efeito a partir do primeiro 
dia do exercicio seguinte ao da publicação da 
lei respectiva. 

A isenção condicional ou a con
cedida por prazo certo não comporta revogação~ 
nilateral. 

A isenção contratual, isto e,~ 
quela que decorre de contrato autorizado em lei 
(art. 176 do C.T.N.), exatamente, porque contem 
condições e requisitos gravosos ao sujeito pas
sivo não comporta revogação, sob pena de ferir 
o principio do direito adquirido e abalar o pri!} 
cipio da segurança juridica. 

A isenção contratual ou condi
cional sempre prevê um prazo certo de vigência. 

A isenção por tempo certo some!} 
te cessa no vencimento do prazo. Isso ate mesmo 
antes do advento do atual C.T.N. a Suprema Cor
te jã reconhecia. 

A r e v o g a b i 1 i d a d e , a q u a 1 q u e r te[l 
po, dessas isenções contratuais, condicionais ou 
a termo, sustentada por alguns doutrinadores d~ 
corre da concBituação da isenção como favor le-
ga 1 . 
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Hoje, a discussão nao tem mais 
sentido face ao disposto no art. 170 do C.T,N. 
que prescreve: 

"A ,,i_,1.:, e.nç.ão, 1.:, a.lvo 1.:, e. c.onc.e.dida po"Jt p1r.azo 

c.e.nto e. e.m óunç.ão de. de.te.nmina.da.1.:i c.ondiçÕe-6, 
pode. 1.:ie.n ne.voga.da. ou modióic.a.da. pon le.i, a. 

qua.lque.n te.mpo, ob1.:ie.nva.do o d,.i;1.:ipo1.:ito no in 
e,,,i_,1.:, o I I I , d o a.nt. 1 O 4 " ( g ni ó a.mo 1.:, ) . 

Na esteira do dispositivo supra 
transcrito o S.T.F, editou a Súmula 544: 

"A1.:, i1.:ie.nç.õe.1.:i tnibutinia.1.:i c.onc.e.d,.i;da.1.:i, 1.:iob c.on 

diç.ão one.no1.:ia., não pode.m 1.:ie.n livne.me.nte. 1.:iu 
pnimida.1.:i." 

Lamentavelmente, existem, aind~ 
pendências judi,t-iais envolvendo essa matéria jã 

pacificada na Corte Suprema porque existem enti 
dades políticas tributantes que continuam vio
lando o princípio da segurança jurídica e o pri~ 
cípio do direito adquirido. Talvez essa realid~ 
de explique a inserção do§ 2Q do art. 41, do 
ADCT. 

A respeito da revogaçao ou redu 
çao dessas isenções diz Ruy Barbosa Nogueira: 

"A le.i tnibutâ.11.ia. que. poll. me.ia ,.i;ndi11.e.to 
ó11.a.uda.1.:i1.:ie. e.1.:i1.:ia. ,,i_,1.:,e.nç.ão pll.e.via.me.nte. plr.opo~ 
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ta pelo~ ato~ legi-0lativo~ e com o empe
nho e honJta da Nação, aceita e acoJtdada 

com 0-0 cidadão-0-contJtibuinte-0 que conóia
Jtam ne-0-0a gaJtantia e honoJtabilidade, de-0-
tJtui4ia não ~ô a gaJtantia e ceJtteza da o~ 
dem-ju4Zdico-tJtibutã.Jtia, ma-0 coJr.JtompeJtia 

o~ mai-0 elementaJte-0 pJtincZpio-0 da convi

vência moJtal entJte Fi~co e Con.tJtibuin.te, 
quando a-0 naçõe-0 civilizada-0, en.tJte 0-0 

quai~ o BJta4il, vêm ediói~ando e digniói
cando, den.tJto da ciência. ,Jtibu.tã.Jt.la, o .ln~ 
.ti.tuto da MoJtal F.l-0cal" (ViJte.l.to TJt.lbu.tã.
Jtio Atual, vol. 5, pá.g. 913/914). 

Não hã duvida, pois, que as i sen 
ções por prazo certo sõ podem cessar no final 
do prazo previsto. 

Em " isenção do consequencia, a 
IPTU e do ISS outorgada a favor da Telecomunica 
- de São Paulo çoes S/A - TELESP, pelo a rt. 8Q, II , 

11 a 11 , da Lei nQ 5.794, de janeiro de 1961 deve 
ser respeitada pelo prazo fixado na clãusula II, 
do termo de Contrato de Concessão. 

Outrossim, temos duvidas quanto 
a possibilidade de o Municfpio vir a tributar a 
Companhii de Saneamento Bãsico do Estado de São 
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Paulo - SABESP, cuja isenção decorre da Lei nQ 
10.565/88. 

Como se sabe, parte dos servi
ços por ela prestados - o de esgotos - configu
ra serviço publico obrigatõrio, nos termos da 
Lei Federal nQ 2.312, de 3 de setembro de 1954. 

Portanto, estava correta a legi~ 
lação estadual, na década de 60, quando o servi 
ço de ãguas e esgotos era prestado pelo DAE (0r 
gão da administração direta) sob o regime trib~ 
tãrio, instituido pela Lei nQ 9.530/66. Poste
riormente, o serviço passou a ser prestado pela 
SAEC (Õrgão de administração indireta) ate que 
a Lei nQ 10.399/71 substituiu o regime publico 
pelo regime tarifãrio, transferindo o serviço ã 
C0MASP, hoje, SABESP. 

Pode-se dizer que o serviço de 
esgotos, por se tratar de serviço publico obri
gatõrio, tais como os de policia, justiça, etc, 
deveria ser prestado diretamente pelo Estado, 
pelo que, poder-se-ia sustentar que, material
mente, enquadra-se na hipõtese de imunidade re
ciproca. 

4. Das isenções heterônomas 
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Nesta parte, analisaremos as 

isenções outorgadas pela União no regime da Con~ 
tituição de 1967, aquelas conferidas pelo gover 
no central no regime da Constituição de 1937 e 
aquelas decorrentes de tratados ou convenções in 
ternacionais. 

4. l. Isenção fundada na faculd~ 
de excepcional da União, outorgada por Lei Com
plementar 

A Constituição Federal de 1967 
em seu art.20, § 29, refletindo o gigantismo do 
poder central, bem como, o quadro de anomalia 
juridica reinante, conferiu ã União a faculdade 
de, mediante lei complementar e atndendo releva~ 
te interesse econômico ou social, isentar impo~ 
tos federais, estaduais e municipais. A Emenda 
n9 1/69 manteve essa regra excepcional suprimi~ 
do, entretanto, a referência a impostos fede
rais, por desnecessãria (art. 19, § 29). 

A Carta Magna precedente abria, 
pois, exceçao ao princípio de que sõ pode decr~ 
tara isenção de um determinado imposto quem tem 
o poder de institui-lo. 

Bastava que a Constituição Fed~ 
ral atual deixasse de reproduzir aquela regra 
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excepcional para que a Uníão perdesse a faculda 
de de interferir na arrecadação tributãria das 
demais entidades politicas. 

A proibição expressa no art.151, 
III, da C.F. quando, na verdade, bastava o sim~ 
ples silêncio, estã a indicar a rejeição das i
senções outorgadas pela União no período de ano 
malia juridica, por serem incompatíveis com a 
independência e autonomia dos Estados-membros e 
Municipios. 

E s s as i s e n ç õ e s , que a nos s o ver, 
nao mais subsistem, são as seguintes: 

a) As outorgadas a favor da Rede Ferroviãria 
F e d e r a l s / A , C o m p a n h i a B r a s i l e i r a d e T r e n s •U r b ª 
nos e Rede Federal de Armazéns Gerais Ferroviã
rios, através do art. lQ do Ato Complementar nQ 
63, de 4 de setembro de 1969, que assim prescr~ 
ve: 

"A Re.de. Fe.,uwviâ.tc.ia. S/A e. -0ua.-0 -0ub-0idiâ.

tc.Ia..6, e.nqua.nto -0ubve.nciona.da.-0 pelo Te.-00~ 

te.o Na.ciona.l, 6ica.m Ile.nta..6 do pa.ga.me.nto 
de. impo.6to.6 d~ ttc.a.n.6m-<...6.6ão de. be.n.6 Imô

ve.I.6 e. de. ditc.e.Ito.6 a. e.le. tc.e.la.tivo.6,-0obtc.e. 

a. ptc.optc.ie.dade. ptc.e.dial e. te.tc.tc.itotc.ia.l utc.b~ 

na. e. .6obtc.e. .6e.tc.vlço.6 de. qua.lque.tc. na.tutc.e.z~ 
ca.nce.la.do.6 qua.i.6que.tc. d~bito.6 6-<-.6ca.i.6, In 
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elu.t:iive. multa..6 e.xi.6te.nte..6 ã data de..6.6e. 

Ato Comple.me.ntan, ne..6ulta.nte..6 de. pnoee..6-

.60.6 judicia.i.6 ou a.dmini.6tna.tivo.6, a.inda. 

que. jó. de.óinitiva.me.nte. julga.do.6." 

b) As outorgadas ao Banco de Credito Cooper~ 
tivo S/A, através do art.17 do Decreto-lein960, 
de 21 de novembro de 1966, com a redação dada p~ 
lo Decreto-Lei nQ 668, de 3 de julho de 1969, 
que assim dispõe: 

"Fiea. a..6.6 e.guna.da. a.o BNCC i.t> e.nç.ã.o eomple.ta. 

e. inne..t:itnita. de. todo.6 o.t> impo.t:ito.6 óe.de.
na.i.6, e..6ta.dua.i.t> e. munieipa.i.6 que. ineidi

ne.m .6obne. .6 e.u.6 be.n.6, dine.ito.6, ope.na.ç.Õe..6, 
ne.nda..6 e. .6e.nviç.o.6." 

e) As outorgadas pelo art. 11 do Decreto-Lei 
nQ 406, de 31 de dezembro de 1968, nos seguin
tes termos: 

"A e.xe.euç.ã.o, pon a.dmini.6tna.ç.ã.o, e.mpne.ita.
da. e. .t>ube.mpne.ita.da., de. obna.6 hidnáuR..ica..6 
ou de. eon.t:itnuç.ã.o civil, e. o.6 ne..6pe.c.tivo.6 
.6e.nviç.o.6 de. e.nge.nha.nia. eon.6ultiva., quan
do eontna.ta.do.6 eom a. Uniã.o, E.6ta.do.6, Vi~ 
tnito Fe.de.na.l, MunieZpio.6, a.uta.nquia..6 e. 
e.mpne..t>a..6 conc.e..6.6ionánia..t> de. .6 e.nviç,o.6 pú
bR..ico.6, óic.a.m i.6e.nto.6 do impo.6to a. que. 
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.6 e. Jt e. n e.Jt e. o a.Jtt. 8 9 . " ( a.Jtt. 8 Q = IS S ) • 

t oportuno observar em relação 
ao ISS que o art.49 do Decreto municipal de nQ 
6.979, de 20 de abril de 1967 assim dispunha: 

Art.49 - O impo.6:t.o não inc.ide.: 

I 

II -

III- na. e.xe.c.uçao de. obJta.6 hidnâulic.a.6 ou 

de. c.on-0:t.Jtução c.ivil c.on:t.Jta.tada..6 c.om a União, 

E.6:t.a.do.6, Vi.6:t.Jtito Fe.de.na.l, Munic.lpio.6, a~ 

t aJt q ui a..6 e. e. m p ti. e. .6 a..6 e. o n e. e. .6 .6 i o n ãni a..6 de. .6 e. ti. 
viço pú.blic.o. 

Como a exceção ao principio da 
generalidade da tributação sõ pode ser estabele 
cida por lei, o decreto, por si sõ, não teria o 
condão de surtir efeito algum. 

Na verdade, o citado decreto li 
mitava-se a respeitar a não incidência do impo~ 
to, determinada pelo inciso V, do§ lQ, do art. 
71 d a Lei 5 . l 7 2 / 6 6 , com a redação d a d a p e l o a rt. 
39 do Ato Complementar n9 34, de 30 de janeiro 
de 1967. 

Posteriormente, o DL 406/68 veio 
a substituir o re9ime de não incidência do ISS 
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pelo de isenção. 

Todas essas isenções heterôno
mas nao mais subsistem em face do art. 151, III 
da C.F. 

Trata-se de um equivoco a tese 
de que hã necessidade de prévia revogação. 

Se o Município não outorgou ai 
sençao nao hã que se cogitar de sua revogaçao 
por lei ordinãria municipal e, muito menos, por 
lei complementar da União que nem mais detêm o 
poder de isentar tributos de competência de ou
tras esferas impositivas. 

Ademais, ê pacifico na doutrina 
e na jurisprudência que a lei infra-constituci9 
nal continua em vigor naquilo que não contrariar 
as novas disposições constitucionais. 

E no caso, as normas pertinen
tes as isenções heterônomas não foram recepcio-

• 
nadas, ao contrãrio, foram expressamente repel! 
das pela Constituição vigente. 

4.2. Isenções outorgadas 
Decreto-lei Federal nQ 2.281/40 

pelo 
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AÍem das isenções heterônomas 
outorgadas pela União, no uso de sua faculdade 

excepcional, existem aquelas decretadas pelo PQ 

der central na vig~ncia da C.F. de 1937. Sã-0 as 
concedidas a favor das empresas de energia elé
trica, através · do Decreto-leo 2.281, de 5 de j~ 
nho de 1940, cujo art.lQ assim prescreve: 

"Art.19 - A pa.11.,t,i,11. de. 1<? de. ja.ne.,i,11.0 de.1940, 

toda.-0 a-0 e.mp1te.-0a-0 que. pltoduza.m ou a.pe.na.-0 

t11.a.n-0mita.m ou di-0t1tibua.m e.ne.11.gia. e.lêt11.ica. 

6icam i-0e.nta.-0 de. qua.i-0que.1t impo-0to-0 ~e.de.-
11.a.i ~, e.-0ta.dua.i-0 óu municipa.i-0, -0àlvo 0-0 
de. con-0umo, de. 11.e.nda e. de. ve.nda.-0 e. con-0ig 

na.çõe.-0, incidindo e.-0te. -0ome.nte. -0ob1te. o ma. · 

te.11.ia.l e.lêt11.ico vendido ou con-0igna.do, e. 
0-0 te.11.11.ito11.11.,i,a.l e. p1te.dia.l -0ob1te. te11.1ta.-0 ou 

p11.êdio-0 não utilizado-0 exclu-0iva.me.nte pa.-

11.a. 6in-0 de a.dmini-0t1ta.ção, pltodução, t11.a.n-0 
mi-0-0ão, t11.a.n-0601tma.çã.o ou di-0t1tibuiçã.o de. 

e.ne11.gia. e.lêt11.ica. a. -0e1tviço-0 co11.11.ela.to-0." 

A Constituição de 1934 estendia 
o princípio da imunidade aos serviços públicos 
concedidos. Dispunha o art. 17, X: 

"Art . 17 - E veda.do à Uniã.o, a.0-0 E-0tado-0, a.o 
Vi-0t1tito Fede.11.a.l e. a.0-0 Municlpio-0: 

X - t11.ibuta.11. be.n-0, 11.enda.-0 e. Je.11.viço-0 un-0 
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pú.blic.o-6, 

quanto ao-6 p4Õpnio-6 1.>enviço-6 c.onc.e.dido-6 e 

ao ne1.>pec.tivo apanelhame.nto in1.>talado e. u 
tilizado exc.lu.6ivame.nte pa4a o objeto da 

· e. o n e. e.-6 .6 ão . " 

A e o n s t i t u i ç ã o d e l 9 3 7 , sob c u j a 
égide foi editado o DL nQ 2.281/40, retirou do 
campo da imunidade os serviços pÜblicos concedi 
dos, submetendo-os ao principio da generalidade 
da tributação, ressalvados aqueles isentados, por 
lei especial, no interesse comum, conforme par~ 
grafo unico, do art.32: 

"0-6 -6e4viço.6 pú.blico.6 c.onc.e.dido-6 não gozam 

de. i.6enção tnibutâ4ia, 1.>alvo a que. lhe-6 
604 outo4gada, no inte.ne..6.6e c.omum, pon 
lei e-6pec.ial." 

Em torno do dispositivo em que~ 

tão travou-se acirrada controvérsia doutrinãria 
em razão do principio da autonomia tributiria 
reciproca. Se admitida a possibilidade de isen
ção heterônoma outorgada pela União, por coerên 
eia, deveria admitir a possibilidade de o Muni
cípio, por exemplo, ·isentar de tributos federais 
e estaduais relativamente aos serviços por ele 
concedidos. Discutiu-se muito, também, em ·torno 
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das expressoes 11 int t~resse comum 11 e 11 lei espe

c i a 1 11 
• 

A verdade e que, na epoca, Esta 
dos e Municípios, face ao quadro de anormalida
de jurídica reinante, não gozavam de autonomia 

político-administrativa. 

O famoso Decreto-1 ei nQ l. 202, 
de 8 de abril de 1939, apelidado .de 11 Ato Adi cio 
nal ã Carta Constitucional de 1937 11

, que .regia 
provisoriamente a administração dos Estados e M~ 
nicípios, em seu art.32, inciso XXII, condicio

nava ã aprovação do Presidente da Republica a 
vigência de Decretos-leis concedendo 
tributãrias. 

isenções 

A discussão perdurou na vigência 
da Constituição de 1946, que disciplinou a mat~ 
ria mais ou menos nos mesmos termos do texto an 
terior: 

"Art.31 - Ã Uniã.o, a.01.> E1.>.ta.doJ.i, 

Parãgrafo unico - 01.> 1.>enviço1.> p~blicof.i 
concedido1.> não gozam de i1.>ençã.o .tnibu.tá

nia., 1.>a.lvo quando e1.>.ta.belecida. pelo poden 

competente, ou quando a. Uniã.o a. in1.>ti.tuin 

em lei e1.>pecia.l, nela.tiva.mente ao1.> pno
pnio1.> 1.> enviçof.i, .tendo em vi-6.ta. o in.tene.tif.i e 
comum. " 
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P o n te s d e M i r a n d a , _em s e u II C o me ~ 

tãrios ã Constituição de 1946 11
, reafirmando a 

sua posição anterior, sustenta que cada entida
de politica sõ pode isentar seus prõprios impo~ 
tos. Outros, como Francisco Campos e Aliomar B! 
leeiro admitiram a possibilidade de a União i
sentar por lei especial os tributos locais rel! 
tivamente aos serviços federais concedidos. 

O certo é que a is~nçio conced! 
da pelo DL 2.281/40 sempre prevaleceu. O S.T.F. 
até editou a Súmula 78 reconhecendo essa isen
çao, na vigência da Constituiç~o de 1946 . · 

Isso nos permite a conclusão de 
que a União, no sistema constitucional de 1937 
1946, podia isentar tributos locais e regionais, 
relativamente aos serviços publicas por ela con 
cedidos, desde que atendido o interesse comum e 
o faça por lei especial. 

Interesse comum, ao nosso ver, 
e . aquele ~ue extrapola o âmbito do interesse de 
uma entidade politica; é o interesse nacional 

.que paira acima dos interesses individuais de 
cada Poder Tribu~ante. Por lei especial deve-se 
entender, nece~sariamente, aquela equidistante 
do~ interesses de cada Pessoa Juridica de Direi 
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to Publico Interno, isto e, aquela de aplicação 
no âmbito nacional. 

Esses c~nceitos foram incorpor~ 
dos pelo parigrafo 29 do art.19 da C.F. de 1967 
que veio a ampliar a competência 
União, outorgando-lhe o poder de, 

isentiva da 
mediante lei 

complementar e atendendo a relevante interesse 
social ou econômico nacional, conceder isenção 
de impostos estaduais e municipais, sem vincula 
çao aos serviços publicas concedidos. 

Este dispositivo extravagante, 
que interfere na arrecadação tributiria dos Es
tados e Municípios, refletiu o gigantismo do Pg 
der Central e o estado de extrema anomalia jur! 
dica ém que se encontrava mergulhado o país, a 
época da elaboração da Carta Magna. 

O Decreto-lei 2.281/40 atraves
sou incõlume o período regido pela Constituição 
de 1946 que não o repeliu, expressa ou implici
tamente, ate que veio a ser recepcionado pela 
Carta Política de 1967, de forma expressa. 

As~im como a Carta de 1967 aco
lheu-o expressamente, entendemos que a Consti
tuição de 1988 repeliu-o literalmente, em face 
da proibição contida no art.151, III. 

2684 



O sentido dessa norma e o de in 
validar as isenções incõmpativeis com o princi
pio federativo e que atentam contra o principio 
da autonomia tributãria reciproca. 

A norma não estã voltada para 2 
rientar a atividade legislativa futura, pois,p~ 
ra isso bastaria que deixasse de conferir o po
der excepcional ã União de isentar tributos de 
competência impositiva dos entes periféricos {E~ 
tados, Municípios e Distrito Federal). 

t pacifico na doutrina que o P2 
d e r d e i sentar e cor o l ã ri o d o pode r de t ri b u ta r . 
Ensina Ruy Barbosa Nogueira que somente podei
sentar quem tiver poder de criar o tributo. {Di 
reito Financeiro, Curso de Direito Tributãrio, 
E d. Bush a t s ky , p ã g . l 9 3 ) . 

Tanto isso e verdade que, nao 
obstante a ausência de proibição expressa, os E~ 
tados não podem isentar tributos federais ou m~ 
nicipais e nem os Municípios isentar tributos 
estaduais ou federais. 

Se a i n tenção d o l e g i s l a d o r con~ 
tituinte de 1988 era o de impedir, daqui para 
frente, a interferência de um ente político na 
arrecadação tributãria de outro teria prescrito: 
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11 t vedada ã União, Estados e Municipios insti
tuir isenções de tributos uns dos outros 11

• Qua} 
quer outra redação afrontaria o principio da au 
tonomia tributária reciproca. 

Alguns estudiosos sustentam a 
subsistência das isenções concedidas ãs empresas 
de energia elétrica, alegando direito adquirido. 

r r a ta - s e , na v e r d a d e , d e um g r a n 
de equivoco. Primeiro, porque não existe direi
to adquirido contra expresso texto constitucio
nal. Segundo, porque a aplicação desse princi
pio relativamente a uma isenção por tempo inde
terminado conduziria ã consagração da tese de 
perpetuidade da isenção que ninguém defende. 

, A isenção por tempo indetermina 
do e consagrado pelo nosso Sistema Tributário, 
mas, a isenção perpétua, isto é, a que não pode 
ser revogada, e com ele incompativel e tem mer~ 
cido repulsa da doutrina brasileira e estrangei 
ra, como bem demonstra José Souto Maior Borges, 
citando Carlos Adrogué, Lucio Bittencourt, Sea
bra Fagundes e Sainz de Bujanda (op. cit. pãgs . 
105/106). 

Não pode , também , b as e a d o em q u ~ 

se meio século de vigência dessa isenção, advo-
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gar a sua permanência por via consuetudinãria, 

pois, matéria de limitação ao poder de tributar 
estã submetida ao principio da reserva legal. 

Não temos duvidas em afirmarque 
o art.19 do Decreto-lei 2.281, de 5 de junho de 
1940, não mais subsiste no que tange ã isenção 
de impostos estaduais e municipais, permanecen
do em vigor, ap~nas, em relação aos impostos fe 
derais não excluidos, expressamente, do benefi
cio fiscal. 

As s i m , não sub s i s tem as i se n ç õ e s 
relativamente ã Cia . Paulista de Força e Luz, ã 
Cia. Energética de São Paulo - CESP, ã Cia. Hi
dra-Elétrica do São Francisco, ãs Centrais Elé
tricas de Minas Gerais - CEMIG e ã Eletropaulo
Eletricidade de São Paulo S/A, ressalvada quan
to a esta ultima a isenção do ISS até o final do 
prazo contratual. 

4 . 3 . I s e n ç õ e s d e corre n te s de t r a 
tados e convenções internacionais 

A tributação pode sofrer limita 
çoes de direito interno e de direito internacio 
na l . 

Entretanto, nao existe, ainda, 
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o chamado direito tributãrio internacional co

mum , d e o b s e r v â n c i a o b ri çi a t õ ri a p a r a to d os os E s 
tados que compoem a comunidade internacional. 

Dai a celebração de convênios 
ou tratados, bilaterais ou multilaterais, para 

limitar o poder de tributaçTí11 dos Estados signa 

tãrios. 

O mo me n to d a vi g ê n c i a da i s e n ç ão 
decorrente de tratado i nternaci ona l depende do 

que dispuser o Direito Publico Interno de cada 
Estado subscritor. 

O Brasil subscreveu a Convenção 
de Viena sobre relações consulares, em 24 de 
abril de 1963, que foi aprovada pelo Decreto Le 

gislativo de nQ 6/67 e depois de ratificada foi 
pro~ulgada pelo Decreto nQ 61.078, de 26 de ju

nho de 1967. 

Dispõe o seu art.32: 

"O◊ locai◊ eon◊ulane◊ e a ne◊id~neia do Che 

óe da nepantição eon◊ulan de can~ei~a de 
que óo~ pnopnietãnio o E◊tado que envia 
ou pe◊◊Oa que atu~ em ◊eu nome, e-0tanão 

i◊ento◊ de quai◊quen impo-0to-0 e taxa◊, n~ 
eionai◊, ~egionai-6 e municipai-6, excetua

do◊ a◊ taxa-6 eob~ada-0 em pagamento de -0en 
viço-6 upeeZóieo-6 p~e-0-tado◊." 
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Em face desse dispositivo, de 

clareza lapidar, o Município de São Paulo nãov2 
nha promovendo o lançamento de imposto predial 
sobre os imõveis pertencentes ao patrimônio de 
Esta dos estrangeiros, s ubs cri tores da Convenção, 
sendo que o art. lQ, item I, da Lei nQ 10.211, 
de 11 de dezembro de 1986 veio, expressamente, 
dispor sobre a isenção desses imõveis. 

Contudo, em face do que dispõe 
o art.151, III, da Constituição atual, duvidas 
surgiram quanto a subsistência, ou não, da ise~ 
ção de imõveis pertencentes a pot!ncias estran
geiras, utilizados como sedes de seus consulados. 

D a i a o p o r tu n i d a d e de e s t u d o d e s 
se assunto. 

Na abordagem do tema nao se po
de p e r d e r d e v i s ta o c o n c e i to de s o b e r a n i a , a p l 1 
cavel ao Estado Federal e o conceito de autono
mia, aplicável aos Estados-membros (Estados fe
derados), e, diríamos ã prõpria União, para e
feito de bem distinguir esta ultima enquanto e~ 
tidade política representativa da Republica Fe
derativa do Brasil (art.21, 1, da C.F.). 

Ao Presidente da Republica, co
mo Chefe de Estado compete privativamente cele-
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brar tratados ou convenções internacionais, su
jeitos ao referendo do Congresso Nacional (art. 
84, VIII, da C.F.). Ao Congresso Nacional comp~ 
te privativamente aprovar os tratados e conven
ções por meio de Decreto Legislativo (art.49, I 

c/c 59, VI da C.F. ). 

O t r a ta to i n te r n a c i o n a l , uma v e z 
celebrado, aprovado e ratificado obriga os Esta 
dos subscritores. 

Logo, o tratado paira acima da 
l e g i s l ação i n te r na d e cada E s ta d o . A 1 é m do ma i s , 
no tratado estão empenhadas a honra e a palavra 

_das na~ões representadas pelos respectivos Est! 
dos signatõrios. Hã portanto, além do aspecto 
jurídico, o aspecto político-moral. 

Sobre a prevalência do tratado 
em relação ã legislação tributãria interna pre~ 
creve o art.98, do C.T.N, que e uma lei nacio
nal, aplicãvel ãs três esferas governamentais: 

"0-6 .tJta..ta.do-6 e. c.onve.nç.Õe..6 in.te.Jtna.cúonaÁÁ Jt~ 

voga.m ou modi6ic.a.m a. le.gi.6la.ç.ão .tJtibu.tâJúa. 

in.te.Jtna. e. -6e.Jtã.o ob-6e.Jtva.da..6 pe.la. que. lhe..6 

-6 o b1te.v e.nha.. " 

Sendo de uma clareza solar o 
dispositivo dispensa comentários. SÕ uma indag! 
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ção. Esse dispositivo foi recepcionado pela Car 
ta Magna em face do que dispõe o seu art. 151, 
III ? 

A resposta é sim. o dispositivo 
em tela estã endereçado ã União enquanto pessoa 
jurídica de Direito Publico Interno. 

Em matéria de direito interno a 
União, Estadis federados e Municípios estão no 
mesmo nível hierãrquico, cada qual com as suas 
competências privativas a par das concorrentes. 
Nenhuma dessas entidades políticas tem a sabera 
nia, mas, apenas autonomia. 

Preleciona José Afonso da Silva: 

"E-6 :ta.do F e.de.11.a.l e o :to do, dota.do de. pvi-6 o

na.lida.de. ju11.Zdica. de. Vi11.e.ito Público In
:te.11.na.ciona.l. A Llniã.o. e a. e.n:tida.de. óe.de.Jt.a.l 

óoJt.ma.da. pe.la. Jt.e.uniã.o de. pa.Jt.:te.-6 compone.n
:te.-6, con-6:ti:tuindo pe..6.6oa. juJt.Zdica. de. Vi
Jt.e.Lt.o Públic.o I n:te.Jt.no, a.u:tonoma. e.m Jt.e.la.
çã.o a.o-6 E-6:ta.do.6 e. a. que. ca.be. _e.xe.Jt.ce.Jt. a.-6 

pJt.e.Jt.Jt.oga.:tiva.-6 da. .6obe.Jt.a.nia. do E-6:ta.do BJt.a. -_ 

.óile.iJt.o • 
.•.•..•.•• • •••• 0 E-6:ta.do óe.de.Jt.a.l, o :todo, . 
como pe..6.6oa. Jt.e.conhe.cida. pe.lo ViJt.e.i:to In-
:te.Jt.na.ciona.l, e o único :ti:tula.11. da. .6obe.Jt.a.
nia., con.6ide.Jt.a.da. pode.Jt. .6up11.e.mo con.6 i .6:te.n-
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.te. na. c.a.pa.c.-<..da.de. de. a.u.to de..te.Jtm-<..na.ç.ã.o. " 

Prossegue o mestre: 

"A Uniã.o, c.omo me.nc.iona.mo.6, ê e.n.tida.de. de 

Vi1te.i.to Con.6.ti.tuc.iona.l, não Je.ndo c.e.Jt.to 

que. ,.se. c.a.1ta.c..te.1tize. .ta.mbêm e.orno pe.,.s,.soa. ju-

1tZd-<..c.a. de. Vi1te.i.to In.te.1tna.c.-<..ona.l. I.6.60, ~~ 

ve.ze.-0, ,.se. diz, .te.ndo e.rn vi-0.ta. que. ê pe.la. 

Un-<..ã.o que. a. Re.p~blic.a. Fe.de.1ta..tiva.do B1ta..6il 

,.se. 1te.p1te..6 e.n.ta. na..6 1te.la.ç.õ e.-0 inte.Jtna.c.iona.i-6." 
(Cu1t-00 de. Vi1te.i.to Con,.s.ti.tuc.iona.l Po,.si.tivo 
e.d. 7989, pá.g,.s. 89 e. 426). 

Resta claro, pois, que o inciso 
III, do art. 151, da C.F. em nada interfere com 
as isenções que decorrem de tratados firmados p~ 
lo Estado Federal Brasileiro, através do Presi
dente da Republica, como Chefe do Estado, e nao, 
como Chefe do Poder Executivo da União. 

Continuam, pois, em pleno vigor 
as isenções decorrentes da Convenção de Viena, 
que depois de aprovada e ratificada foi promul
gada pelo Decreto nQ 61.078, de 26.06.1967. 

5. Incentivo fiscal - conceito 
e espécies - distinção com a isenção fiscal - o 
conteúdo do art.41 do ADCT 
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5.1. Conceito e espécies 

Incentivo fiscal é um conceito 
prÕprio da ciência das Finanças. 

Sinteticamente, pode-se dizer 
que e um instrumento do dirigismo econômico; vi 
sa desenvolver economicamente determinada região 
ou um certo setor da atividade. Como instrumen
to de intervenção estatal na atividade econômi
ca o incentivo fiscal e utilizado pela União, a 
quem cabe a elaboração e execução de planos na
cionais e regionais de desenvolvimento econômi
co e social (art.21, IX, da C.F. ). A Constitui
ção anterior previa a intervenção federal nos 
Estados-membros que adotassem medidas, ou, exe
cutassem planos econômicos ou financeiros con
trãrios ãs diretrizes estabelecidas pela União 
(art. 10, V, c, da Emenda nQ 1/69). 

O incentivo fiscal pode ser ge
ral, especial, regional ou setorial, sendo que 
os dois ultimas são os mais numerosos e impor
tantes. 

Como exemplo de incentivo fis
cal geral podemos citar a poupança privada vi
gente até o exercicio de 1988 e os Fundos 157 e 
888 que, também, não mais vigoram. 
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Cofuo exemplo de ince~tivos espe 
ciais, caracterizados pela temporariedade, pode 
mos citar aqueles relacionados com a contenção 
de preços e a eficiência na produtividade. 

Como incentivos regionais temos 
a SUDENE, a SUDAM e SUFRAMA. 

Como incentivos setoriais, que 
são aqueles pertinentes a determinados ramos da 
atividade econômica, podemos citar a SUDEPE (pe~ 
ca), a EMBRATUR (turismo), o IBDF (florestamen
to e reflorestamento), o CONCEX (exportação) e 
o PROALCOOL. 

Os incentivos fiscais s~toriais 
abrangem a isenção de impostos e taxas federais. 
Permitem também a dedução do imposto de renda 
das pessoas físicas ou jurídicas que investirem 
nos projetos pesqueiros, turísticos e de flore~ 
tamente e reflorestamento. As exportações de prg 
dutos industrializados estão livres de IPI e 
ICMS. 

5.2. Distinção com a isençãofi~ 
cal 

Incentivo fiscal nao se confun
d e c o m a i s e n ç ã o f i s c a l me s mo n a h i p õ te s e em q u e 
implicar na exoneração total do tributo. · 
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O incentivo fiscal e sempre um 
instrumento de intervenção na economia; o mesmo 
não acontece com a isenção fiscal que e um ins
tituto de direito tributãrio. 

O conceito de isenção é por de
mais controvertido. Grande parte da doutrina mo
derna a considera como hipõtese de não incidên
cia legalmente qualificada. 

Preferimos adotar o conceito da 
do por Ruy Barbosa Nogueira como sendo "dispen
sa do tributo devido, feita por expressa dispo
sição de lei" (ob.cit. pãg.193). Em termos d~ 
direito positivo (art. 175, I, do C.T.N.) ryão hã 
como fugir dessa conceituação. Jã tivemos a-opor 
tunidade de afastar as criticas feitas a essa 
conceituação (cf. ob.cit., pãgs. 9/10). 

A isenção difere do incentivo 
fiscal, quer quanto ao campo de abrangência, quer 
quanto ã motivação. A isenção, via de regra, tem 
um campo maior de atuação. t concedida em fun
ç'â_o.' d e c e r t o s b e n s ( i s e n ç ã o o b j e t i v a ) o u d e c e r 

- J -
tas pessoas (isenção subjetiva) mas, sempre, no 
interesse coletivo. A sua finalidade não e de
senvolver uma determinada região do pais ou in
crementar certa atividade econômica, como ocor
re com incentivo fiscal. 
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A motivação da isenção, pode-se 
dizer, coincide com a motivação da imunidade,p~ 
la qual, a Constituição proibe a tributação de 
certos bens, pessoas ou serviços. r claro que, 
na prãtica, existem isenções específicas, ca
suísticas, de natureza concreta, que ofendem a
bertamente os princípios da igualdade e da gen~ 
ralidade da tributação. São as chamadas isen
ções ilegítimas ou ate mesmo inconstitucionais. 

Quando a motivação da isenção 
coincide com a de incentivo fiscal e porque es
tamos diante, não de isenção pura, mas, de ise~ 
ção condicional, sujeita a termo certo de vigê~ 
eia. r a isenção com as feições contratuais, on 
de o sujeito passivo tem que arcar com ~nus de~ 
terminados. Daí, a irrevogabiJidade desse tipo 
de isenção. 

Ora, na verdadeira isenção, ou 
seja, na isenção pura o sujeito passivo não tem 
que arcar com coisa alguma, salvo cumprimento 
de obrigações acessõrias. Exemplos: isenção do 
imposto de renda ate certo limite de renda; i
senção do ISS rel~tivamente aos seriiços prest~ 
dos por musicas, artistas circenses; isenções 
outorgadas a CMTC, METRO, SABESP, COMGÃS, TELESP, 
etc. 
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5.3. O conteúdo do art. 41 do 

ADCT 

Dispõe o art. 41 do Ato das Dis 
posições Constitucionais Transitõrias: 

11 Art. 41 - 0.6 Pode.11.e..6 Exe.c.uLi..vo.6 da. União, 

do.ó E.6ta.do.6, do Vi.õtJr.ito Fe.de.11.a.l e. do.6 M~ 

n-lc.Zpio.6 11.e.a.va.lia.11.ão to do.ó o.6 inc.e.ntivo.6 

~-l.6c.a.i.6 de. na.tu11.e.za. .6e.to11.-la.l 011.a. e.m vigo11., 
pJr.opondo a.o.ó Pode.11.e..6 Le.g-l.6la.tivo.6 11.e..õpe.c.
tivo.6 a..6 me.d-lda.-0 c.a.bZve.i.6. 

§ 19 - Con-0-lde.11.a.11.-.6e.-ão 11.e.voga.da.-0 a.pÔ.6 

doi.6 a.no.ó, a. pa.11.t-l11. da. da.ta. da. p11.omulga.
ção da. Con.õtitu-lção, o.6 inc.e.ntivo.6 que.na.o 
6011.e.m c.onfi.11.ma.do.6 pai!. le.,,i.,." 

O incentivo fiscal, conquanto 
justificãvel e desejãvel em termos teõricos, na 

prãtica, a sua implementação, muitas vezes, tem 
sacrificado em vão a justiça fiscal, em razao 
do seu desvirtuamento envolvendo irregularidades 
constantes. 

Seria preferível a sua substi
tuição por subvenções que se traduzissem, real
mente, em uma política transparente, onde os b~ 
neficios outorgados pudessem ser levantados e 
quantificados para conhecimento dos contribuin
tes em geral. 
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O art.41 do ADCT jã e um bom cg · 
meço: representa um claro indicador no sentido 
de selecionar e diminuir os incentivos setoriais, 
onde os abusos são mais frequentes. Se não fo
rem reexaminados e ratificados ate 5 de outubro 
de 1990 os incentivos fiscais setoriais vigentes 
serao considerados revogados. 

Teoricamente, os destinatãrios 
da referida norma são os Executivos e os Legis
lativos das três entidades politicas tributan
tes. 

lsso preocupou o setor ligado i 
tri ·butação na esfera do Municipio paulista. Ch~ 
gou a gerar duvidas quanto a inclusão, ou não, 
no rol de incentivos fiscais setoriais, as ise~ 
çoes concedi das a CMTC, CEF, METRO, COHAB, SABESP, 
CET, COMGAS, TELESP, etc. 

A duvida se justificava porque, 
coincidenteme~te, aquelas empresas alcançadas 
pela isenção se dedicam is atividades e~pecifi
cas que não deixam de representar setores da 
atividade econômica. 

Porem, jã esclarecemos que oi~ 
centivo fiscal, como instrumento de intervenção 
estatal na atividade econômica, objetiva o dese~ 
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v o 1 v i me n to d e certa a t i v i d a d e e c o n ô mi c a . Seu c a m 

pode atuação, necessariamente, ê o setor privª 
do onde vige o regime de livre concorrência. 

As empresas prestadoras de ser
viços públicos, acima enumeradas, não são bene
ficiãrias de incentivo fiscal, mesmo porque, não 
cabe falar em incentivo fiscal onde não haja a 
exploração de atividade econômica, a perseguição 
do lucro. 

Os incentivos de natureza seto
rial sao aqueles ligados ãs atividades de pesca, 
de turismo, de florestamento e reflorestamento, 
de exportação e de produção de ãlcool, como jã 
vimos. 

Não existe incentivo fiscal ou
torgado pelo Município paulista, mas, isenção 
fiscal objetivando dar tratamento diferenciado 
ãs empresas estatais, federais, estaduais e mu
nicipais que prestam serviços públicos. 

O art.41 do ADCT nao tem aplicª 
çao no âmbito municipal. 

Quem outorga incentivo fiscal e 
o governo central que detêm a competência para 
elaboração e execução de planos nacionais e re
gionais de desenvolvimento econômico. 
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ADVERTtNCIA 

A Em e n d a C o n s ti tu c i o na l nQ l / 6 9 , 
abolindo do Sistema Tributãrio Nacional o privi 
legio da participação de certa classe de funciQ 
nãrios no resultado das multas e da arrecadação, 
estatuiu: 

Art.196 - E veda.da. a. pa.,r,:t,i_c.,i.,pa.ç.ã.o de-0e~ 

v,i.,do,r,e-0 públic.0-0 no p,r,odu:to da. a.,r,,r,ec.a.d~ 

ç.ã.o de :t,r,,i.,bu:to-0 e mul:ta.-0, ,i.,nc.lu-0ive da. 

dZ V ,i., d a. a.:t,i., V a. • 

Por sua vez, a Emenda Constitu
cional nQ 7 /77, regredindo em parte, suprimiu a 
expressao final: 11 inclusive da dívida ativa". 

Acontece que, nao tendo a Con; 
tituição Federal de 5 de outubro de 1988 repro
duzido literalmente essa proibição, quando na 
verdade, por todos os princípios literais quer~ 
gema destinação publica da receita de tributos 
e multas e mais os da abolição de privilégios, 
o s q u a i s s ã o s u f i c i e n te s p a r a n ã o a d mi t i r em tais 
participações, o fato e que o legislador ordi
nãrio jã começou a reinstituir tais participa
ç o e s , b as ta n d o c o n s ta ta r- se que , a Lei nQ 7 . 71 3 , 

de 22 de dezembro de 1988, por meio de delega-
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ção ao Fisco Federal, jã veio, por meio de le

gislação ordinãria, dispor: 

Art.55 - Fie.a o Podtn Exetutivo autoni

zado a implantan medida.6 de e.6tZmuto à 
eóic.iênc.ia da atividade t}i.6 c.al em pno

gnama.6 e.6 pec.iai.6 de ói.6 c.alizaç.ão. 

Como o genial e saudoso Mestre 
Tullio Ascarelli, que tanto contribuiu para a 
formação cientifica do Direito Tributãrio do Br~ 
sil demonstrou não sõ a inexistência de tão vio 
lentos, inconstitucionais e arcáicos privilé
gios da Idade Media nos sistemas tributãrios mo 
dernos, mas também os males e os abalos da Jus
tiça Fiscal e, ainda, considerando que seus trª 
balhos jã estão de hã muito esgotados, não sõ 
como homenagem ãquele Mestre, mas como subsidies 
aos estudiosos do Direito Tributãrio, este Ins
tituto universitãrio, republica o trabalho que 
se segue. 
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